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 ANEXO IV

Placa identificativa 

  

 CÂMARA MUNICIPAL DE CAMINHA

Aviso n.º 6915/2008
Dr.ª Júlia Paula Pires Pereira da Costa, Presidente da Câmara Muni-

cipal de Caminha:
Torno público, para os devidos efeitos, que pelo meu despacho n.º 

5/08, de 08 de Fevereiro de 2008, e ao abrigo da competência que me 
é conferida pelo disposto no n.º 3, do artigo 74.º, da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei 
n.º 05-A/2002, de 11 de Janeiro, e em conformidade com o previsto 
na alínea b), do n.º 2, do artigo 73.º, da mesma Lei, nomeei como 
Secretária do Gabinete de Apoio Pessoal ao Vereador em Regime de 
Tempo Inteiro Engenheiro José Bento Armada Lourenço da Chão, 
a Auxiliar de Serviços Gerais Paula Ester Barreto Ribeiro Araújo, 
com efeitos a partir de 11 de Fevereiro de 2008. (Não carece de visto 
do Tribunal de Contas.)

11 de Fevereiro de 2008. — A Presidente da Câmara, Júlia Paula 
Pires Pereira da Costa.

2611094133 

 Aviso n.º 6916/2008
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 

14 de Dezembro de 2007, no uso da competência que me é conferida 
pelo artigo 68.º, n.º 2, alínea a), da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
alterada pela Lei n.º 05-A/2002, de 11 de Janeiro, conjugado com os 
artigos 23.º e 24.º, do Decreto-Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, e das 
normas aplicáveis constantes no Decreto-Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril 
(artigo 15.º) foi renovado, a comissão de serviço do Dr. Fernando José 
Aleixo, no cargo de Chefe de Divisão Administrativa e Financeira, pelo 
período de três anos, com efeitos a partir de 20 de Fevereiro de 2008 
(por urgente conveniência de serviço).

(Processo isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

12 de Fevereiro de 2008. — A Presidente da Câmara, Júlia Paula 
Pires Pereira da Costa.

2611094161 

 CÂMARA MUNICIPAL DE CARREGAL DO SAL

Aviso n.º 6917/2008

Plano de Pormenor da Envolvente da Escola Secundária
de Carregal do Sal e o Centro Urbano da Vila

Em 25 de Janeiro de 2008,a Câmara Municipal de Carregal do Sal 
deliberou proceder à elaboração do Plano de Pormenor da Envol-
vente da Escola Secundária de Carregal do Sal e o Centro Urbano 
da Vila.

O prazo fixado para a elaboração do presente Plano de Pormenor é 
de 3 meses.

Nos termos do artigo 77º do Decreto -Lei n.º 380/99, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 310/2003, de 10 de 
Dezembro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 316/07, 
de 19 de Setembro, decorrerá um período de 30 dias úteis, a 
contar do dia seguinte ao da publicação deste aviso no Diário 
da República, o processo de audição pública, durante o qual os 
interessados poderão proceder à formulação de sugestões, bem 
como à apresentação de informação sobre quaisquer questões que 
possam ser consideradas no âmbito do respectivo procedimento 
de elaboração.

Os interessados deverão apresentar as suas observações ou sugestões 
por escrito, fazendo referência ao presente aviso e Plano de Pormenor da 
Envolvente da Escola Secundária de Carregal do Sal e o Centro Urbano 
da Vila, em documento dirigido ao Presidente da Câmara Municipal 
de Carregal do Sal, disponível através do site do Município (www.
carregal -digital.pt).

A participação poderá ainda ser feita via Internet através do e -mail: 
geral@cm -carregal.pt

12 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Atílio dos 
Santos Nunes. 




